
DEFENSORiA PÚBLICA
XJV" ESTAIX) da paraíba

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N" 004/2020, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020, PARA A
ELEIÇÃO DOS DEFENSORES QLE IRÃO COMPOR A LISTA TRÍPLICE PARA
ESCOLHA DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, BIÊNIO
2021/2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO

DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Resolução n°
62 de 04 de novembro dc 2020 do Conselho Superior da Defensoria Pública, publicada em 09
de novembro de 2020:

RESOLVE expedir o presente EDITAL estabelecendo normas e critérios para a realização da
eleição dos defensores que comporão a lista tríplice para escolha do Defensor Público-Gcral do
Estado da Paraíba, biênio 2021/2022.

DAS ELEIÇÕES

Art. r. A eleição destinada à elaboração da lista tríplice para escolha do Defensor Público-

Geral da Defensoria Pública do Estado da Paraíba, para o biênio 2021/2022, ocorrerá no dia 18

de dezembro de 2020.

§ 1°. A eleição será realizada através de voto presencial físico e também por meio eletrônico

remoto.

I - A eleição realizada por meio de voto presencial físico ocorrerá na sede da DEFENSORIA

PÚBLICA DA PARAÍBA, situada na Avenida Deputado Barreto Sobrinho, n° 168, Tambiá,

João Pessoa - Paraíba, onde será instalada a seção eleitoral, em espaço a ser definido pela

Comissão Eleitoral, e amplamente divulgada pela Instituição, no horário das 08h às 17h.

II ■ A eleição realizada por meio eletrônico remoto obedecerá o mesmo horário do Inciso 1 deste

artigo.

§ 2°. A votação será unipessoal, plurinominal, obrigatória e secreta para todos os Defensores

Públicos, vedado o voto por procuração.
















